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“Riobaldo, a colheita é comum, mas 

o capinar é sozinho...” (Guimarães 

Rosa, Grande Sertão: Veredas, 

pág.51). 

 

 RECOMENDAÇÕES AO ALUNO DE ECONOMIA POLÌTICA  

 

1º - Bibliografia: O aluno deve ter a sua disposição, para leitura durante o período de 

estudos e consulta durante as aulas, a bibliografia utilizada no curso. Basicamente: 

a) Notas de aula disponibilizadas pelo professor no espaço aluno; 

b) Bibliografia complementar, relacionada ao final de cada nota de aula, principalmente: 

a. McMILLAN, John. A Reinvenção do Bazar. Uma História dos Mercados. 

Rio de Janeiro: Jorge Zahar editor, 2004.  

b. VASCONCELLOS, Marco Antônio Sandoval.  Economia. Micro e Macro. 

São Paulo: Atlas, 2006. 

c. STRATHERN, Paul. Uma breve história da economia. Rio de Janeiro: 

Jorge Zahar Editor, 2002.  

d. GREMAUD, Amaury Patrick; VASCONCELLOS, Marco Antonio 

Sandoval; TONETO JUNIOR, Rudnei.  Economia Brasileira 

Contemporânea. 7º Edição. São Paulo: Atlas, 2009. 

 

2º - Metodologia: aulas expositivas e interativas, utilizando o quadro branco e o power 

point.  O aluno deverá acompanhar o curso utilizando-se das aulas disponíveis no espaço do 

aluno. Elas contêm o plano básico de estudo, indicam a bibliografia e links que aprofundam o 

estudo.  Ao final de cada nota de aula existem questões para discussão. Quando houver 

disponibilidade de tempo, às questões para discussão, apresentadas ao final das notas de aula, 

poderão ser respondidas em sala de aula. As respostas das questões para discussão não serão 

corrigidas. Não serão avaliadas.  Entretanto, recomenda-se que as respondam, pois elas são um 

importante guia de estudo para realização das provas. 

 

3º - Forma de avaliação: A menção final é apurada, conforme previsto no Regimento 

Geral do UniCEUB, “por disciplina, abrangendo os aspectos de assiduidade e aproveitamento, 

eliminatórios por si mesmos”. O mesmo instrumento descreve, em seu Art. 50, no §2º que “o 

aproveitamento é aferido, em cada disciplina, mediante a exigência da assimilação progressiva 

dos conhecimentos ministrados,  conforme plano de ensino da disciplina”. Ainda, no parágrafo 

3º, prescreve que “a menção final não representa a média das menções parciais, devendo, antes, 

significar o julgamento final e global do aproveitamento dos estudos”. 
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A menção final será composta por duas menções, oriundas de verificações escritas. A 

primeira avaliação será realizada na 1º semana de provas.  A segunda avaliação, na semana que 

antecede a 2º semana de provas. O aluno que não obtiver menção para aprovação nestas duas 

avaliações poderá realizar uma terceira avaliação, realizada na 2º semana de provas.  A terceira 

avaliação será feita apenas pelos alunos com menção insuficiente para aprovação. A menção 

final dos alunos submetidos a 3º avaliação será no máximo MM. 

Seguindo o critério de assimilação progressiva, exemplifico a menção final oriunda de 

duas menções: MI + MM = MM; MM + MI = MI; SS + II = MI; SS + MI = MM; II + SS = 

MM; MI + SS = MM; MS + II = MI; II + MS = MI; MI + MS = MM; MS + MI = MM. 

 

4º - Participação Ativa: Os alunos devem ter uma participação ativa nas aulas, assim 

como um comportamento condizente com o ambiente de sala de aula. 

 

5º - Faltas: O aluno deve comparecer as aulas. O aluno que atingir 19 faltas será 

reprovado por faltas, ficando com menção RF (reprovado por faltas), independentemente das 

menções obtidas nas avaliações realizadas durante o curso. 

 

6º - Segunda Chamada de Prova: Não haverá segunda chamada de provas. 

 

7º - Comunicação com o professor: Os alunos devem comunicar ao professor qualquer 

problema que possa trazer dificuldade individual para o bom desempenho no curso. Caso o aluno 

prefira, o contato pode ser realizado por e-mail: andre.nunes@uniceub.br. Questões de demanda 

coletiva devem ser encaminhadas pelo representante de turma.  

 

8º - O Plano de Ensino original da disciplina, com as respectivas ementas, esta 

disponível no sitio do UniCEUB, na página do curso de Direito. 

 

 

  

Desejo um ótimo semestre a todos! 

      

 

André Nunes  

Professor Doutor em Economia 

 

mailto:andre.nunes@uniceub.br

